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Estado do Amapá

Câmara Municipal de Santana

Poder Legislativo Municipal

Gabinete do Vereador JOSIVALDO ABRANTES - PDT

PROJETO DE LEI Nº        /2021 – CMS
DISPÕE SOBRE A DISPONIBILIDADE DE ASSISTENTES SOCIAIS
 NAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS DE SANTANA.

O  PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA,

Faço saber, que a Câmara Municipal de Santana Aprovou, e Eu Sanciono, a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instÍtuído por meio da presente lei a obrigatoriedade da presença de pelo menos uma vez por semana, de 01 (Um) Assistente Social, nas Escolas Públicas Municipais de Santana.
Art. 2º - Esta lei deverá ser implantada pela Prefeitura Municipal de Santana, através de um Projeto de organograma, fluxograma e metas implantados, regularizados e administrados pela Secretaria de Educação de Santana.
Art. 3º - Os assistentes sociais objetos desta lei deverão prestar seus serviços a todos os alunos de cada educandário municipal, incluindo se for o caso, os familiares de cada educando.
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.  
PALÁCIO DR. FÁBIO JOSÉ DOS SANTOS, SEDE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, Em 28 de Abril de 2021
Vereador Josivaldo Abrantes

Santana / PDT
JUSTIFICATIVA

Neste momento de extrema atenção para com os educandários municipais, é de extrema importância que as Escolas prestem serviços de assistência social a cada um de seus alunos e seus familiares.
As famílias menos abastadas não detém o Poder de recorrer a serviços especializados para lhes assistir nestes momentos de dificuldade que atravessamos decorrentes do alastramento da pandemia do corona vírus.

Pelo relevado alcance social que a matéria encerra, solicito sua aprovação por meus nobres nos termos em que a apresento. 

Vereador Josivaldo Abrantes

PDT / Santana
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